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Esclarecimentos importantes sobre as atividades do Instituto 
Ethos:

1. Não fazemos consultoria e não credenciamos nem 
autorizamos profissionais a oferecer qualquer tipo de serviço 
em nosso nome.

2. Não somos entidade certificadora de responsabilidade 
social nem fornecemos “selo” com essa função.

3. Não permitimos que nenhuma entidade ou empresa 
(associada ou não) utilize a logomarca do Instituto Ethos 
sem nosso consentimento prévio e expressa autorização por 
escrito.

Para esclarecer dúvidas ou nos consultar sobre as atividades 
do Instituto Ethos, contate-nos, por favor, pelo serviço “Fale 
Conosco”, do site www.ethos.org.br.



O QUE É 
ASSÉDIO
ELEITORAL?
Toda forma de distinção, exclusão ou preferência fundada em convicção ou 
opinião política no âmbito das relações de trabalho.

Também configura assédio eleitoral a prática de coação, intimidação, 
ameaça, humilhação ou constrangimento.

• Configura uma violência psicológica no mundo do trabalho. Pode ser 
classificado como uma espécie de assédio moral motivado por orientação 
política.

• A violência se ampara na discriminação de pessoas por conta de sua 
orientação política ou escolha eleitoral, que são diferentes daquelas do 
empregador.

• O ilícito pode se manifestar pela realização de uma conduta ou por sua 
ameaça.

• O dano pode ser psicológico, físico ou econômico, intencional ou não.



A Resolução nº 355 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, dispõe que:

“Considera-se assédio eleitoral toda forma de distinção, exclusão ou 
preferência fundada em convicção ou opinião política no âmbito das 
relações de trabalho, inclusive no processo de admissão.” 

Ele possui o intuito de influenciar ou manipular o voto, apoio, orientação ou 
manifestação política de trabalhadores e trabalhadoras.

A prática do assédio pode ocorrer no local de trabalho ou em situações 
relacionadas ao trabalho

Conduta do 
empregador que impõe 
aos seus trabalhadores 
o voto em determinado 
candidato, geralmente 

com ameaças de 
sanções ou promessas 

de benefícios.

Fere a liberdade 
política do trabalhador 
e interfere no processo 

democrático.

Ambiente de medo, 
coerção, saúde e bem-

estar das pessoas 
colaboradoras.

Definição

Implicações Impactos


